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HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES 

Portaria HGPV 026/09 de 07 de agosto de 2009 
 

Designa Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 

(CCIH) do Hospital Geral Prado Valadares para 

executar o Programa de Controle de Infecções 

Hospitalares (PCIH) e dá outras providências. 

 

O DIRETOR do Hospital Geral Prado Valadares, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

decreto simples de 28/12/2007, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia nº 19.592 de 

29/12/2007, 

Considerando a Portaria nº 2.616/MS/GM, de 12 de maio de 1998, publicada no D.O.U. 

13/05/98; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital Geral Prado 

Valadares para executar o Programa de Controle de Infecções Hospitalares (PCIH), composta 

pelos seguintes Servidores: 

§ 1º - Membros Consultores: 

Serviço de Enfermagem – Roberta Laíse Gomes Leite Morais - Cadastro 19.456348- 1; Rita 

Adriana Britto Santos, Cadastro 19.487691-5; 

Serviço Médico – Emilson Geraldo Vilarino Junior – CREMEB 19.586; Tasso Carvalho Barberino de 

Souza – CREMEB 18983; 

Serviço de Laboratório – Orlando Santos Souza Junior - Cadastro 19.472.891-3; 

Serviço de Farmácia – Edelmar Nogueira Leite - Cadastro 19.449526- 4; 

Serviço de Higienização – Juliana da Silva Oliveira - Cadastro 19.473441-4; 

Administração – Sílvio Arcanjo Matos Filho – Cadastro 19.328456-3; 

§ 2º - Membros Executores: 

Roberta Laíse Gomes Leite Morais - Cadastro 19.456348-1 e Rita Adriana Britto Santos - Cadastro 

19.487691-5. 

Art. 2º. A CCIH será presidida pela Enfermeira Roberta Laíse Gomes Leite Morais - Cadastro 

19.456348-1. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria HGPV 

021/2007 de 01 de agosto de 2007 publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de nº 19.482 

em 10/08/2007 e a Portaria HGPV 037/2008 de 23 de setembro de 2008 e demais disposições 

em contrário. 

 

Gilmar Barros Vasconcelos 

Diretor Geral do HGPV 


